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DECRETO Nº 2.470,de 22 de julho de 2020. 

 

Adota medidas quanto proibição de acesso a 
Praia de Camapum, no Município de Macau, em 
razão crise de saúde pública decorrente da 
pandemia da COVID-19 (novo coronavírus) e dá 
outras providências. 

 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR TÚLIO BEZERRA LEMOS, PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso das atribuições que lhe 
confere no inciso IV, do artigo 72 da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando o decreto municipal nº 2.460, que adotou medidas e cautelas a serem 
adotadas no que tange a proibições e restrições ao funcionamento do 
comércio,aglomeração e circulação de pessoas; 
 
Considerando as medidas que a Prefeitura Municipal de Saúde, deve adotar para a 
segurança da população, com o intuito de evitar a aglomeração de pessoas e avanço 
do contágio pelo COVID19; 
 
Considerando que são necessárias tomar medidas com o objetivo de preservar a 
população, da pandemia já instalada em nosso Município e diante das cenas de 
aglomeração registradas no final de semana do dia 18 e 19 de julho de 2020; 
 
Considerando que constitui crime, segundo artigo 268 do Código Penal Brasileiro, 
infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação 
de doença contagiosa; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica proibido o acesso a Praia de Camapum e as atividades de qualquer 
natureza no que corresponde ao período que irá de 24à 26 de julho do corrente ano, 
podendo ser prorrogado. 
 
§ 1º- Não se encontra incluída a restrição de que trata o caput a atividade de pesca 

artesanal e profissional, bem como o acesso de residentes ou comerciantes, aos seus 
respectivos imóveis; 
 
Art. 2º Fica autorizada a Secretaria de Infraestrutura, com apoio da Guarda Municipal 
e departamento Municipal de Trânsito e Transporte, a promover o fechamento de 
acesso a entrada da praia de Camapum. 
 
Art. 3º Este Decreto entrando em vigor na data de sua publicação, revogado todas as 
disposições em contrário. 
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Palácio João Melo 

 
Prefeitura Municipal de Macau, 22 de julho de 2020. 

 
 
 

Tulio Bezerra Lemos 

Prefeito Municipal 

 

Portaria de Diária nº112/2020, de 16 de julho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSÉ ALFREDO TAVARES DE SOUZA, matrícula nº 

0010910 ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 13 (treze) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 325,00 (trezentos e vinte cinco reais),para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03; 05; 08; 09; 10; 11; 
15; 16; 17; 18; 23; 27 e 30 de junho de 2020. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
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Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

Portaria de Diária nº 113/2020, de 16 de julho de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a GENILSON TEIXEIRA DE MORAIS, matrícula nº 0011142 

ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 07 (sete) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais),para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias04; 07; 10; 16; 20; 22 e 
28 de junho de 2020. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº114/2020, de 16 de julho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ANA CLAUDIA MEIRA GURGEL, matrícula nº 

0011843ocupante do cargo de Enfermeira,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde,03 (três)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e vinte e cinco reais),para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 11; 12 e 21 de junho 
de2020. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº115/2020, de 16 de julho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSIVAN FERNANDES RODRIGUES, matrícula nº 0000485 

ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 05 (cinco) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais),para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03; 12; 15; 21 e 25de 
junho de 2020. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº116/2020, de 16 de julho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EDICLEIDO VALE DA SILVA, matrícula nº 0000671ocupante 

do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 06 (seis)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando 
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias04; 07; 13; 14; 16 e 22 
de junho de 2020.   
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº117/2020, de 16 de julho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a CESAR AUGUSTO FERREIRA DA SILVA SOUZA, matrícula 

nº 0000310ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais),para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia09 de junho de 2020. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1659 | MACAU, 23 DE JULHO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº118/2020, de 16 de julho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JABES ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 0000442ocupante 

do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 02 (duas) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (cento e vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias14 e 15 de junho de 
2020. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº119/2020, de 16 de julho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a TIAGO DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 0029491ocupante 

do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 05 (cinco) diárias no unitário valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) totalizando 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nosdias02; 03; 11; 20 e 30 de 
junho de 2020. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº120/2020, de 10 de julho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JARBAS ADRIANO FELIX, matrícula nº 0000477ocupante do 

cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 07 (sete) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 
R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção 
e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 02; 05; 08; 14; 17; 23 e 
29 de junho de 2020. 
 
Local de destino: Natal (RN) 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº121/2020, de 16 de julho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a FRANCISCO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA, matrícula 

nº 0012875ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor de 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção 
e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia01 de junho de 2020. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16dejulhode 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº122/2020, de 16 de julho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JUSSARA ADRIANO DOS SANTOS, matrícula nº 0020354, 

ocupante do cargo de Enfermeira,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção 
e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia06 de junho de 2020. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Portaria de Diária nº123/2020, de 16 de julho de 2020. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a KESSIA ELAINE FREITAS, matrícula nº 000114796,ocupante 
do cargo de Enfermeira,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 16 de junho de 2020. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020.  

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 

Portaria de Diária nº124/2020, de 16 de julho de 2020. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO, matrícula nº 
00011452,ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem,desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma)diária, no valor unitário de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais),para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 18 de junho de 2020. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020.  

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº125/2020, 16 de julho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ROSANGELA SILVA FERREIRA, matrícula nº 0011835 

ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (Uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 26 de junho de 2020. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de julho de 2020 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN – CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
CONTRATADO: AB AGOSTINHO EIRELI ME -– CNPJ: 26.772.105/0001-52. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZOAO CONTRATO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PÚBLICA, NA ÁREA TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA PUBLICA N.º 001/2017 
OBJETO TERMO ADITIVO: MODIFICAÇÃO CLAUSULA DE VIGÊNCIA DE PRAZO. 
MODIFICAÇÃO: PASSA A NOVA VIGÊNCIA CONTRATUAL PARA 10 DE JUNHO DE 
2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 57, DA LEI 8.666/93. 
ORÇAMENTÁRIO:  

21.001.15.122.2025 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 

PROJETO ATIVIDADE: 2025 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 15400000 - Transf. dos Estados Ref. a Royalties do Petróleo 

PELO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN – CNPJ: 08.184.434/0001-09 – 
TULIO BEZERRA LEMOS, PREFEITO MUNICIPAL – JOÃO MONTENEGRO 
CAVALCANTI NETO – SEC. MUN. DE INFRA ESTRUTURA. 
CONTRATADO: AB AGOSTINHO EIRELI ME -– CNPJ: 26.772.105/0001-52 - 
ALEXNEY BARBOSA AGOSTINHO – CPF: 031.772.794-03 – RESPONSÁVEL 
TITULAR. 
MACAU/RN, 03 DE JUNHO DE 2020. 
*Republicado por Incorreção. 

 

 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL DE N.º 001/2020 – SEGUNDA CHAMADA 

 
O Município de MACAU/RN, torna público que fica marcada a SEGUNDA 

CHAMADA para a sessão no dia05 de Agosto de 2020 às 10:00 Horas, onde fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2020, visando a 
Contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia, para prestação 
de serviços futuros e parcelados, de manutenção predial preventiva e corretiva 
dos sistemas, dos equipamentos e das instalações,  bem como para a realização 
de serviços comuns de engenharia, eventuais e sob demanda, para todos os 
prédios, logradouros e espaços públicos, pertencentes ao Município  de 
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Macau/RN.O edital esta à disposição na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro – 

Macau/RN ou pelo emailmacau.edital@gmail.com. A sessão realizar-se-á na sala da 
Comissão de Licitação no mesmo endereço. 

 
Macau/RN, 20 de julho de 2020. 
 
 
Cícero Antônio Bezerra Junior 
Pregoeiro 
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